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Rsuo O artigo busca demonstrar que é vedada
a transferência do exercicio da competência dis-
cricionária a um sistema regido por inteligência
artificial - IA, no seu atual estágio de desenvol-
vimento, por violação ao principio democrático.
Parte-se da ideia de que os sistemas baseados
em IA, por serem autônomos como a inteligência
humana, podem apresentar soluções ;néditas,
por causa da inserção de novos critérios decisio-
nais ao longo da sua execução. Com isso, cons-
tata-se que a estrutura dos algoritmos finais do
programa não pode ser conhecida previamente,
o que não ocorre na automação simples, onde

ABSTRACT: lhe article seeks to demonstrate that
delegating the exercise of discretionary author-
ity to an artificial intelligence (AI) system, in its
current stage of development, is prohibited due
to a violation of the democratic principie, lhe
idea starts with the fact that Al-based systems,
by being autonomous like human intelligence,
can present unprecedented solutions due to
the introduction of new decision-making crite-
ria throughout their execution. lhus, the final
structure of the program's algorithms cannot be
known in advance, which is not the case with
simple automation, wbere the entire algorithmic
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toda a cadeia algorítmica já consta da escritura
do programa desde o inicio. O núcleo incontro-
verso da discricionariedade é a escolha de uma
solução em detrimento de outra(s) também ad-
mitida(s) pelo direito. Essa escolha, apesar de
delimitada pelo direito, inevitavelmente envolve
o plexo ideológico do agente. Se o agente foi
eleito para figurar como administrador público,
significa que o povo que o escolheu tem o di-
reito subjetivo público de vê-lo - junto de seus
comandados - concretizar a ordem jurídica mas
também de vê-)o concretizar as suas ideias nas
escolhas discricionárias e não as do seu adver-
sário derrotado ou de uma máquina que não se
pode saber qual o critério utilizará.

PALAVRAS—CHAVE: Inteligência artificial - Discri-
cionariedade - Democracia - Função adminis-
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chairi is written into the program from the out-
set. The uncontested core of discretion lies in the
choice of one 5OIUtiOfl over another that is also
permitted by Iaw. This choice, although delimited
by Iaw, inevitably involves the ideologic21 frame-
work of the agent. If the agent was eltcted to
serve as a pub}ic administrator, it means that thc
people who elected them have a publie subjec-
tive right to see them-along with thcir subor-
dinates-implement the legal order, and also to
see their ideas being realized di discretionary
decisions, rather than those of ttiir dtfcatcd
opponent or a machine whose criterís for ocç--
sion-making cannot de known.
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Los medias se trans forman en fines. El reloj, que surgió para ayudar
ai hambre, se ha convertido hay en un instrumento para torturar/o.

[.1
Los teóricos de/maquinismo sostuvieron que /a máquina, 0/

liberar ai bom bre de/os toreas manuafes, dejaría mós tiempo
libre para /os actividades dei espírítu. En ia pró ctico los cosas
resu/taran a) revés y cada dia dísponemos de menos tiempo.

Ernesto Sabato, Hombresyengrona/es. 1951.

INTRODUÇÃO

A Administração Pública ingressou no mundo digital de modo irreversí-
vel. A prática administrativa digital já foi adotada por muitas administrações no
Brasil. Não é por outra razão que foram editados muitos atos normativos que dis-
põem sobre a utilização de instrumentos informáticos para cumprir os encargos
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